
CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº           /2021

(Do Sr. PEDRO UCZAI)

Requer a realização de Seminário
em formato  de  audiência  pública
na  Câmara  de  Vereadores  de
Joinville/SC  para  debater  a
Proposta  de  Emenda  à
Constituição  (PEC)  32/2020,  que
trata  da  Reforma  Administrativa,
em especial na educação.

Senhora Presidente,

Senhora Presidente, requeiro a Vossa Excelência nos termos

do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  que,  ouvido  o

plenário,  que  seja  realizado  Seminário  em  formato  de  audiência

pública  na  Câmara  de  Vereadores  de  Joinville/SC  para  debater  a

Proposta  de  Emenda  à  Constituição  (PEC)  32/2020,  que  trata  da

Reforma Administrativa, em especial na educação.

JUSTIFICAÇÃO

O Deputado Federal Pedro Uczai (PT-SC), atendendo a uma

demanda  do  Fórum  dos  Servidores  Públicos  de  Santa  Catarina,

apresenta o presente requerimento para realização de Seminário em
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formato de Audiência Pública na Câmara de Vereadores de Joinville

para debater a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 32/2020,

que trata da Reforma Administrativa, em especial na educação. 

O  objetivo  da  Audiência  Pública  é  ouvir  as  entidades

representativas dos servidores públicos e debater as consequências

da  PEC  32  para  os  serviços  públicos  prestados  nos  municípios

catarinenses, além dos profundos ataques aos servidores.

Dessa forma, conto com o apoio dos meus ilustres pares

nesta Comissão para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2021.

Pedro Uczai
Deputado Federal PT-SC
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